
Prefeitura do Município de Jaquariúna
Departamento de Licitações e Contratos

Rua Alfredo Bueno, 1235 - Centro -Jaguariúna-SP - CEP 13820-000
Fone: (19)3867 9780/9760/9801 - Fax (19)3867 9779

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAGUARIÚNA, E A
EMPRESA MÁRCIO LUIZ BORGES - ME PARA LOCAÇÃO DE PALCO, PARA O EVENTO
"FESTIVAL GOSPEL DE JAGUARIÚNA 2015".

Processo Administrativo n" 8.036/2015.
Contrato n^ 257/2015.

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAGUARIÚNA, com sede a Rua Alfredo Bueno, n? 1235 -
Bairro: Centro, inscrita no CNPJ/MF n^. 46.410.866/0001-71 neste ato representada pelo
Excelentíssimo Prefeito Municipal Sr. Tarcísio Cleto Chiavegato, Brasileiro, Casado,
Empresário, portador da Cédula de Identidade RG n^ 7.481.699-8 - SSP/SP, e inscrito no

CPF/MF sob n^ 056.597.528-53, residente e domiciliado na Praça Carlos Gomes, n9 14,
Jardim Paraíso, neste município de Jaguariúna, Estado de São Paulo, doravante denominada
simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a Empresa MÁRCIO LUIZ BORGES -ME,
inscrita no CNPJ/MF sob ns 12.136.260/0001-78, a Rua Piauí, ne 68 - Bairro: Dom Bosco,
CEP.: 13820-000, no Município de Jaguariúna, Estado de São Paulo, representada neste ato

por seu Proprietário Senhor Márcio Luiz Borges, Brasileiro, Solteiro, Empresário, portador da
Cédula de Identidade RG r\°-, 20550242-8 - SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob n? 154.592.558-

56, residente e domiciliado à Rua Piauí, ns 68 - Bairro: Dom Bosco, CEP.: 13.820-000, no
Município de Jaguariúna, Estado de São Paulo, doravante denominada CONTRATADA, têm
entre si justo e contratado o que segue:

1.0 OBJETO:
1.1. Locação de palco, conforme especificações descritas em Anexo l, o qual será utilizado
para o evento "Festival Gospel de Jaguariúna - 2015".

1.2 Todo material, equipamento e mão de obra necessários são de responsabilidade da
CONTRATADA, sendo também de sua responsabilidade os custos com transporte, EPI's e
alimentação de toda a equipe necessária à execução do objeto.

1.3 A CONTRATADA deverá apresentar em via original, acompanhadas de 01 (uma) cópia
simples, os documentos listados em Cláusula 8.1 deste, diretamente ao responsável indicado
pela Secretaria de Turismo e Cultura.

2.0 DOCUMENTOS INTEGRANTES:
2.1 Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização da locação do objeto, bem como
para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram
este Contrato, como se nele estivessem transcritos, com todos os seus anexos, os seguintes
documentos:
a-) Proposta da Contratada;
b-) Requerimento de Empresário;

c-) Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica;
d-) Prova de regularidade com o FGTS;
e-) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;
f-) Certidão Negativa de Débitos Mobiliários;














